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TIAGO TEXERA
Gestor da Unidade de Promoção da Saúde

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
TERMO DE ADITAMENTO III, que se faz ao Contrato Nº 117/2022, 
CELEBRADO COM FUNDAMENTO NO ART. 65, INCISO I, “A” E “B” 
E § 1º, DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93. CONTRATANTE: MUNICÍPIO 
DE JUNDIAÍ. CONTRATADA: SENIOR SISTEMAS S.A. PROCESSO: 
05.771-3/22. ASSINATURA:  13/06/2023. VALOR R$ 200.980,87. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
MANUTENÇÃO DOS MÓDULOS DO SISTEMA INTEGRADO 
DE GESTÃO DE PESSOAS, ATUALIZAÇÕES, SERVIÇOS 
DE CONSULTORIA, SUPORTE TÉCNICO E MELHORIAS NO 
SISTEMA, CUJO ÓRGÃO GESTOR É A UNIDADE DE GESTÃO 
DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS. ASSUNTO: 
ACRÉSCIMOS AO OBJETO DO CONTRATO ORIGINÁRIO

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
TERMO DE PRORROGAÇÃO III, que se faz ao Contrato Nº 097/2020, 
CELEBRADO COM FUNDAMENTO NO ART. 57, INCISO II, DA LEI 
FEDERAL Nº 8.666/93. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. 
CONTRATADA: ULTRA COMERCIAL AUTOMOTIVA LTDA EPP. 
PROCESSO: 32.746-8/19. ASSINATURA:  12/06/2023. VALOR GLOBAL 
ESTIMATIVO:  R$ 260.500,00. OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO MECÂNICA E ELÉTRICA DE VEÍCULOS 
PESADOS DA UNIDADE DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
PÚBLICOS, COMPREENDENDO MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA E 
FORNECIMENTO DE PEÇAS. MODALIDADE: CONCORRENCIA nº 
11/2019. ASSUNTO: PRORROGADO POR 12 (DOZE) MESES.

ADMINISTRAÇÃO

DECRETOS
DECRETO Nº 32.934, DE 13 DE JUNHO DE 2023

 
LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta do 
Processo Eletrônico SEI nº PMJ.0010792/2023, ------------------------
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica convocada a 13ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, a ser realizada nos dias 05 e 06 de julho de 
2023, de forma presencial, tendo como tema central “Reconstrução do 
SUAS: O SUAS que temos e o SUAS que queremos”.
 
Parágrafo único. A Palestra Magna será realizada no dia 05 de julho de 
2023, das 10h30min às 11h30min.
 
Art. 2º A Conferência será realizada na Universidade Paulista - UNIP/
Jundiaí, localizada na Avenida Armando Giassetti, nº 577, Vila 
Hortolândia, neste Município.
 
Art. 3º A coordenação geral da Conferência será coordenada pelo 
Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS.
 
Art. 4º As despesas com a realização do evento correrão por conta da 
dotação própria da Unidade de Gestão de Assistência e Desenvolvimento 
Social (UGADS).
 
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 
LUIZ FERNANDO MACHADO

Prefeito Municipal
 

MARIA BRANT DE CARVALHO FALCÃO
Gestora da Unidade de Assistência e Desenvolvimento Social

 
Registrado na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, 
aos treze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e três, e 
publicado na Imprensa Oficial do Município.

  
GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

Gestor da Unidade da Casa Civil

DAE
PORTARIA N.º 049, DE 13 DE JUNHO DE 2023.

WALTER DA COSTA E SILVA FILHO, DIRETOR PRESIDENTE da DAE 
S.A. – ÁGUA E ESGOTO, no uso de suas atribuições legais e face ao 
que consta no processo administrativo DAE.0000061/2023, 

RESOLVE:
Artigo 1º - PRORROGAR o prazo para conclusão dos trabalhos da 
Comissão Permanente de Sindicância 1, designada através da Portaria 
DAE N.º 008 de 05/01/2023 por mais 180 dias, a partir de 14 de junho 
de 2023. 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

WALTER DA COSTA E SILVA FILHO
Diretor Presidente

DAE

INFRAESTRUTURA E 
SERVIÇOS PÚBLICOS

EDITAL DE SUPRESSÃO DE ÁRVORE – 227/2023
Adilson Rodrigues Rosa, Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, no uso de suas atribuições legais:
FAZ SABER que, de acordo com a lei 8.392, de 27 de março de 2015, 
e após avaliação e justificativas técnicas, o processo SEI 0019216/2023 
para supressão de uma árvore na Rua La Paz, 130, foi deferido.
FAZ SABER que plantio, corte ou eliminação, por qualquer meio ou 
forma, de árvore ou qualquer vegetação pública por particulares constitui 
infração à lei 3.233/88 e é passível de multa”.
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial do 
Município.

ADILSON RODRIGUES ROSA
Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços Públicos

EDITAL DE SUPRESSÃO DE ÁRVORE – 224/2023
Adilson Rodrigues Rosa, Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, no uso de suas atribuições legais:
FAZ SABER que, de acordo com a lei 8.392, de 27 de março de 2015, 
e após avaliação e justificativas técnicas, o processo SEI 0017356/2023 
para supressão de uma árvore na Rua Santana, 174, foi deferido.
FAZ SABER que plantio, corte ou eliminação, por qualquer meio ou 
forma, de árvore ou qualquer vegetação pública por particulares constitui 
infração à lei 3.233/88 e é passível de multa”.
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial do 
Município.

ADILSON RODRIGUES ROSA
Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços Públicos

EDITAL DE SUPRESSÃO DE ÁRVORE – 225/2023
Adilson Rodrigues Rosa, Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, no uso de suas atribuições legais:
FAZ SABER que, de acordo com a lei 8.392, de 27 de março de 2015, 
e após avaliação e justificativas técnicas, o processo SEI 0017362/2023 
para supressão de uma árvore na Rua Marcolino Franco, 62, foi deferido.
FAZ SABER que nova árvore será plantada no local, e que plantio, 
corte ou eliminação, por qualquer meio ou forma, de árvore ou qualquer 
vegetação pública por particulares constitui infração à lei 3.233/88 e é 
passível de multa”.
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial do 
Município.

ADILSON RODRIGUES ROSA
Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços Públicos

EDITAL DE SUPRESSÃO DE ÁRVORE – 226/2023
Adilson Rodrigues Rosa, Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, no uso de suas atribuições legais:
FAZ SABER que, de acordo com a lei 8.392, de 27 de março de 2015, 
e após avaliação e justificativas técnicas, o processo SEI 0017397/2023 
para supressão de uma árvore na Rua Messina, 315, foi deferido.
FAZ SABER que plantio, corte ou eliminação, por qualquer meio ou 
forma, de árvore ou qualquer vegetação pública por particulares constitui 
infração à lei 3.233/88 e é passível de multa”.
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial do 
Município.

ADILSON RODRIGUES ROSA
Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços Públicos


